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RECURSO: Proposta 026284/2024 - COOPERPAC   

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezados Senhores, 

Em relação à interposição de recursos da COOPERPAC (Proposta 026284/2024), 
informamos que o pedido foi INDEFERIDO. 

Esclarecemos que não houve diligência por parte do analista solicitando a inserção de 
documentos exigidos no Edital de Chamamento Público nº 1/2024. A não apresentação do 
Alvará de Funcionamento ou documento equivalente vigente, assim como da Licença 
Ambiental, é de caráter eliminatório. 

Após análise detalhada, constatamos que o recurso para revisão da pontuação dos 
critérios de julgamento foi indeferido devido à não apresentação do Alvará de 
Funcionamento e da Licença Ambiental. As informações e documentos anexados na 
interposição do recurso, como o Certificado de Licenciamento Integrado e a Dispensa de 
Licença Ambiental, não alteram a análise realizada, uma vez que a entrega dos 
documentos exigidos era obrigatória, conforme estipulado no item 6.4.1 do edital. 

Em vista do exposto, a proposta permanece eliminada. 

Atenciosamente, 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 28 de setembro de 2024. 


